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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAIBA. 
 
 
 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA; 
-PROCESSO NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE JUNTO A SEGURADORA LIDER; 

 
 
 
 

EWERTON LIMA BARROS, brasileiro, casado, técnico em 
informática, portador do RG nº 3.991.445 SSDS/PB, CPF nº 
113.196.264-83, residente e domiciliado na RUA RENATA DO 
NASCIMENTO CRUZ, 495, SERROTÃO, CAMPINA GRANDE/PB, CEP.: 
58.434-149, por intermédio de seu advogado e procurador in fine assinado, procuração 

anexa (doc. 01), com endereço Profissional na Rua Santa Catarina, nº 833, Bairro da 
Liberdade, na Cidade de Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-035, fone: (83) 98700-8099, E-
mail: patricioadv@hotmail.com, com fundamento na Lei nº 6.194/1974 e Código Civil, vem 
perante Vossa Excelência, promover a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 

INVALIDEZ PERMANENTE 
 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada por intermédio de seu representante legal, na RUA DA ASSEMBLEIA, nº 
100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, expondo e 
requerendo ao final o seguinte: 
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a Justiça Gratuita 

de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 
Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta 
além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, 
proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em 
seu art. 4º caput, que nos diz o seguinte: 
 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO 

PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”. 
 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua 
condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 
a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 
 

-PRELIMINARMENTE: 
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-DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO A LIDER – NEGATIVA - 
SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO PERIODO QUE TRAMITOU 
ADMINISTRATIVAMENTE: 
 
A parte autora REQUEREU ADMINISTRATIVAMENTE O SEGURO DPVAT, através do sinistro 
Nº 3190572902, e teve seu pedido NEGADO.  
 

 
 

-DOS FATOS: 
 
O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 15 
DE JULHO DE 2019, no período da tarde, na Rua Capitão Joao Alves de Lira, no 
Bairro da Prata, nesta cidade de Campina Grande/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA POP 110i – 
COR VERMELHA – ANO 2016/2017 - PLACAS QFU 1476 PB, e na referida Rua 
Capitão Joao Alves de Lira, nas proximidades da Defensoria Publica da União, 
foi abalroado por um veiculo FIAT STRADA – COR BRANCA – PLACAS MNO 
1254 BA, cujo condutor evadiu-se do local sem prestar assistência medica ao 
autor. 
 
Tudo conforme BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSANDO SOBRE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial. 
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O autor foi socorrido pelo SAMU, in verbis: 

 
 
Devido a gravidade das lesões, o autor foi encaminhado para o HOSPITAL DE 
EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, onde 
permaneceu internado por alguns dias. Vale ressaltar, que devido sinistro o 
autor sofreu vários traumas pelo corpo, em especial, fratura nos ossos do 
braço esquerdo, onde sofreu intervenção cirúrgica. 
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Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse 
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam 
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que 
a seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA 
REALIDADE NÃO ACONTECE. 
 
Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente 
automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios: 

 
“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – 
Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima, 
impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes 
– J. 21.09.2000)” 
 

RECURSO: 621/05 (PROC. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA TÉCNICA – INEXATIDÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ – DESNECESSIDADE – VALOR DA INDENIZAÇÃO 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO 
GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REPELIDA.VALOR DA 
INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da 
versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e 
suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em 
complexidade da matéria probante que pudesse afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de 
modo efetivo, a invalidez permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a vítima 
ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria 
não exigem a inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se 
verifique, desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da condenação fixado em 
salários mínimos não representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante ressarcitório, não 
podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido. 
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005). 
 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento 
da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme dispõe o 
art. 3° alínea b, determina o seguinte: 
  

Num. 30277347 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 30/04/2020 10:43:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043010430161700000029095537
Número do documento: 20043010430161700000029095537



 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” - grifamos 

 
Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe 
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual 
pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto 
o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos, 
tomando como parâmetro a referida Lei. 
 
Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos 
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por 
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a 
incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário. 
Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do Recurso 
Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido: 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO 
E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores terrestres 
ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 
porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em 
reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro. 
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a "incapacidade permanente" é a deformidade 
física decorrente de lesões corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou a deformidade física parcial e 
permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo 
art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive 
quanto aos ônus sucumbenciais. 
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 

 

Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a 
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.  É o que se infere das 
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais: 
 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente pessoal" 
(www.susep.gov.br); 
b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou 
órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" 
(www.dpvatseguro.com.br). 

 
Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro 
ou órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada 
com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, 
analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para 
esse mister. 
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Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física 
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se 
satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 
indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - 
Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação Indevida - Honorários 
Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT 
não depende do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, em seu artigo 
5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o 
pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade permanente do 
membro superior direito da parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre. Inteligência do 
artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima não pode ser quantificada de forma matemática, como se 
cada parte do corpo tivesse um determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, 
porque afronta o fim social da imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se fosse uma 
máquina na qual cada peça desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o 
desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão 
da invalidez no caso de indenização devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos)  
 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Valor da Indenização - Patamar 
Máximo - 40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a 
lesão sofrida em função de acidente automobilístico causado debilidade permanente, a indenização dever ser 
arbitrada no grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não detém competência 
para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou resoluções por ele editadas não podem 
alterar ou prevalecer sobre a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos)  

 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada, 
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a 
data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, in verbis: 

 
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 
responsabilidade extra contratual”. 

 
O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação 
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  

 
-DO PEDIDO: 

 

DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei 
6.194/74, art. 3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de 
determinar que o promovido indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE 
PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, ocasionado por acidente 
de trânsito (DPVAT), no valor correspondente a R$ 4.725,00 (Quatro mil, 
setecentos e vinte e cinco reais), acrescentados de correção monetária plena e 
juros a base de 1%, retroativos a data do sinistro, ou seja, 15/07/2019, conforme 
a Súmula 54 do STJ, requerendo ainda:  
 
1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código de 
Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);  
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2- A parte demandante desde já prescinde da audiência de conciliação, haja vista, que na 
presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A) AUTOR(A). Assim, 
a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as partes quanto para o 
Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do NCPC;  
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 
especialmente nas provas documental, pericial, testemunhal que serão apresentadas 
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz; 
 
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
 

5- Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50, 

por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS do 
Novo Código de Processo Civil; 
 
Dá a presente causa o valor de R$ 4.725,00 (Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), 
para efeitos meramente fiscais. 
 

Nestes termos, 
Pede e Espera deferimento. 
 
Campina Grande/PB, 30 de Abril de 2020. 
 
 

                                     
                                  Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB n. 13.863-B. 

QUESITOS: 
 
 
1- O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito? 
2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)? 
3- Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s) 
afetado(s)? 
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)? 
5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada 
pelo(a) autor(a)? 
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário. 
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DA

, SEGUE •

BA Oúvahamo

Certificamos para os devidos fins de direito que o

paciente atendido no dia 15 de julho de 2019 (Atendimento n°.

1944517), pelas 16:15h, foi EWERTON LIMA BARROS, brasileiro,

casado, técnico de informática, portador da Cédula de Identidade n°.

3.991.445 SSDS/PB, inscrito no CPF sob o n°. 113.196.264-83, filho

de Everaldo Barros Cândido e Mareia Alves de Lima, natural de

Campina Grande/PB, residente na Rua Renata do Nascimento Cruz, n°.

495-E, Malvinas, Campina Grande/PB, estando o seu prontuário

médico preenchido de forma errônea. Portanto, onde lê-se EVERTON

LIMA BARROS, leia-se EWERTOPi LIMA BARROS.

Certificamos, ainda, que o paciente apresentou CNH

original onde consta o nome correto do mesmo.

Campina Grande/PB, 13 d osto de 2019.

Hospitalve Cnlcfe. c Trstu
O Luiz Oonson/Tcr

Rotír! rauso Ceíino
Cnefe uo Núcioo cAí AuúiXoria
xistriruts

RODRIGO ARAÚJO CELII^O
Chefe do Núcleo de Auditoria do HETDLGF

Mat: 157.816-2 - OAB/PB 12.139
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Adminls(rafivo

DAmRAiBA
HOSPnAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES CNPJ: 08.778268/0038-52
AV. Mal. Floríano Peixoto, 4700• Malvinas, campinaGrande- PB, CEP: 58432-809 Data:15/07/2019
Data; 15/07g019
Paciente: EVERTONUMABARROS Uade:025 N*ATEND: 1944517

ACIDENTE DETRABALHO: NAO
DAtA: 15/07/2019 HORA: 16:1528

ESPEOAUDADE: CIRURGIA

MOTIVO: AaDENTE DE MOTO
BPEdFICAÇAO DO MOTIVO: MOTO XCARRO

SINAIS vnAis

HGT: SAT02: PA: TEMP: FC: FR: PESO;

DIABETB(}SIM(]NÃO HAS ()SIM()NÂO
DEF. MOTORA OSIMONAO

ALERGIAS:
MEDICAÇÃO EM USO:
ESTADO GERAL:
AVALIAÇÃO NEUROLÓGICA

O CONVULSÃO OINCONSQENTE OCONSQENTE (} ORIENTADO
ODESÓRIENTAOO OACHADO OCOÒPERAIIVO ()DEPRESSIVO OAPAnCO
O IRRITADO O DIMINÜI0O DE FORÇA MOTORA

SINTOMAS REFERIDOS

O FEBRE OVÕMITO () DIARRÉIA OEXANTEMA
() PRURIDO O DISPNÉIA ()DOR ()INAPETENOA () ALTERAÇÕES VISUAL
( }ANAFILAXIA () FLEBITE ( ) INAPETENCIA ( ) ALTERAUES VISUAL
(}EPI6ASTRALGIA OCONSTIPAÇÃO OMELENA ()S1BIL0S ()TOSSE

ESCALADEOOR:

CLASSIFICAÇÃÕDE RISCO:
VERMELHO

10.1.1.14a/projelolitcg/imprecia8sl.php?conlar=1944517&dataatend=2019-07-158horaatend=16:15:56

X)NTROLE DOS SINAIS Vir

HORA PA
TEMP

}BS: SAMU

•NFERMBRO/COREN
acolhimento

•
•

5INATURA

ENFERMEIRO/COREN

\

DO

3/3

Num. 30277336 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 30/04/2020 10:43:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043010430260900000029095526
Número do documento: 20043010430260900000029095526



1
5

/0
7

/2
0

1
9

EX
A

M
E

se
c
u

n
d

á
rio

/
PA

RECER
M

ÉD
IC

O

Q
n^^yvJ

•py
QjlS(íò,H\/lcO

v/j§
--Opq'i

o
^

k
A

y
i'd

/\/
-ú

p
'y

p
w

"
'^

-^
W

lW
ç>

••<:•'
~

fw}"iuf~lis

D
E

ST
IN

O
D

O
P

A
O

E
N

T
E

.
-à

s
.

w
m

é
m

.h
s
.

W

'y^té^n

(
)C

entro
cirúrgico.

(
H

ntem
a^ao

(setor).
(

}Alta
hospitalar

/
{

)A
revelia

\
(

)D
ecisao

M
édica

()T
ranferS

ncla
a

outro
SETO

R
()Ó

blto

[quando
necessário)

irojetohlcg/(m
pfec(assi.php?contar=1944517&

dataatend=20l9-07-15&
horoalend='16:15:58

Ira
tiv

o

j
j

--s^
•;-4;^

Õ
tvjilC

m
iW

i
<iàí

;

1
7

}fá-L
#•

^
^

K
Z

L
.

y
^

N
,

»-

-ç;//fA
v

C

SER
V

IÇ
O

S
R

E
A

U
Z

A
D

O
S:

C
Ó

D
IG

O
/PR

O
C

E
D

IM
E

N
T

O
C

B
O

ID
A

D
E

i_
||_

ll_
ll_

ll_
ll-ll_

ll_
ll_

ll-l
/_

ll_
ll_

ll_
ll_

il-l
l_

ll_
ll_

l

l_ll„ll_ll_ll_ll_l1-1U
ll-ll-l

L
i1-1U

l1-11-11-1
1-11-11-1

|_
ll_

lU
ll_

lU
l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

l
U

lU
l

U
lU

lU
lU

lU
lU

lU
lU

iU
IU

I
U

IU
IU

IU
IU

IU
!

U
lU

IU
I

m

Num. 30277336 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 30/04/2020 10:43:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043010430260900000029095526
Número do documento: 20043010430260900000029095526



tOJKKUUl^

Data da internação; l5/n7/?niQ u

COSI»

15/07/2019

Data da internação; 15/07/2019 Hora

)ra: 20:29:32

HTGG-Palnel Administrativo

HTCQ-Painel Administrativo

; 20:29:32

j Statomia BUnistttto
LV ISllS ÚnlGodo da
IJ SafldB Saúde

LAUDO PARA SOUOTAÇÜO DE AUTORIZAÇÁO
DE INTERNAÇÃO HOSPHALAR

Mehtincaciodo Saúde
Nouero

ETRJHOSPnALDEEMERG UMA DOM LUiZ GONZAGA FERNANDES

-ídentlficaçSo do r
—S-NOlKOOPACKint

10do Paclentc-

EVERTON UaiABARROS

—7>CMnftOI)OSUS-

tO-HOMEOAMJlSÓUílOTeNrtVIt-
MARCIAALVES DE UMA

—ia-£NDmçpc««u^iir.B*D«^-— „
EDGAR BARBOSA PACOSTA .2C

S.OATAOB NASCIMENTO

15/02/1994

• CNÍS-

2362856

4-Ctll»-

2362856

6-N<oomNn

1944675

f«ml B I

-II. HUNictnooEnesiptwaA-
f Campina Grande

9 •BODOCONGO m
^tí-cteMMUUWtfrKMS-üí 1

7 250400 I PB I 58400002

SINAIS t SINTOMAS CÜNICOJ
HusnncATn/A daintcmjação

-t#-eONBIçfltSQU£lUfTIRC*MAINTWHAi tó

"1^

111-,1/v

' ' '
PROCEPIMENTQSOUCITADO— . Cjioico 00 raocioiMBNío

IS-OlMCA »-cA»Ara
•»-N«>2B*DOCvMCnlV I •*-r»

(X)ewi 1 1 98001

^-NOlttOOWORSSIOMM.IOUCnAím/ «tSTCMTÉ
SOARES DE ARAÚJO | 15/07/2019

DO wofisnoHAi souaTAOTiíASímeiiiE-

líO (S* 00 «MISPIO BO COMÍUHO)-

-PREENCI lER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (Aafea^ O"
,,,,, rmJ3-( jAdOENTEDETUAlUSliu

M-( lACIOENTETRABALHOTÍPICO
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( )NA0SESURAft0

[jj
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JtMmfiAOO ( xMpnaAMi ( )AUTdMOMO ( IDISCMPRiaAOO

MOUE BOPROFISSIOIIAI AUTOUtAOO !•

Cií
dccumkhto r- — -,cNs nR I I I

.«•BAnOAAUTOUUfto

/ /

•^•MOHATUU
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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Folha de Sala - Recuperação Pós Anestésica
Paciente; Idade:
Convênio: Data: -ía/o
Procedimento: ãí F/y

-jo/oyjf

Cirurgião: ^ ArtkiKj Awlliar: Oy i^í/„aL^ Ane$tesista;
Início: ot,'V^ Término: Q R^fí Anestesia

Sí»_=-

Hora PA Pulso SAT02 Responsável A. Mbtora Conciêncla
i^loKPo clíty 6<P)mÍu^

Medicamentos/Materiais Quantidade

ações:

''leséé- euOÂuA<^<Jt^L. jç^S-iÁ^JLJLiJLurytn
í,<aocLo H . ájl

7

Assinatura Anestesista Circulante

Relatório de Operação MOD.m
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NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL
PACIENJE: , i ^

lO}uiAn -^VL^/f^eO .
Ql LBTE CONVÊNIOCONVÊNIO

"cÍrÜrõí^T^"!^

INSTRUMãn^ORA DATA . 7 | tNICIO
Mnyu^ 2o/o'l-/j^ OtT ko

IDADE REéiSTRÕ'
^AAlfU^J4.

[GOVERNl

rvwLé/iiQ

iNSTRÜMÕinOORA
f/fínyuKjO^

ANEsreaA^S^j^
V-5-K

HMpíblds
EiMtgtacii • Itauan Dom
UdtOonttgahmuiilM

M

Qtd.

$

Mi.

m

Qtd.

m y I imviw

^o/o?-//3 I g?-.- ^(<7
I ^ I r>^i 0\^\ A

Bolsa Colostoma
Adrenalina amp.
Alroplna amp.

Dimore amp.
'asa.

Efraneml

Fenegam amp.
Fentanil ml

Inova ml

Ketalarml

Mercalna %ml
Nutahin amp.
Pavuton amp.
Protigmineamp.

Protoxído l/m

Quelicin ml

Rapfen amp.

Thionembutal ml
Tracfium amp.

MEDICAÇÕES

Dipirona amp.
Flaxidálamp.

Geranticinaamp.
Glicose amp.
Giucon de Cálcio amp.

Haemacel ml.

Heparema ml.
Kanakion amp.

Medrotinazol.

•Ptes^amp. 4(UAj>i,r-Lrv^
Prolamina '

Revivan amp.
Stuplanon amp.

Xhtk^xi^ ã

MATERIAIS/SOLUÇÕES
Agulha desc. 25x7
Agulha desc. 28x28

Agulla desc. 3x4.5
Agulha p/raquen»

Álcool de Entemwiqem
Álcool Iodado ml
Ataduras de Crepon

Ataduras de Gessada

Azul metileno amo.

Berodnaml

JOi.

m

S5

3S

im

Calei.p/Oxg.
Catet De Urinar Sist Fech.
Compressa Grande

Cotonolde

Dreno

Dreno Kerrn'

Dreno Penrosen'

Dreno Pezzern*
Equipo de Macfogotas

Equ^ de Sangue
Equipo de PVC
Esparadrapo Larcocm
Furacim ml

Gase Pacote d 10 unidades
H,0.ml

Intracalh Adulto

Intracalh Infenlil

Lâmina de Bislurin*'23

Lâmina de Bislurin" 11

Lâmina de Bísturi n' 15

Luvas 7.0

Luvas 7.5

Luvas 6.0

Luvas 8.5 '
Oxigênio l/m ~
Poliflix

PVPI Tópicoml.

Saco coletor

Seringadesc. 10 ml
Seringa desa 20 ml
Seringadesc. 05 ml
Sonda
Sonda folley

Sonda Ureiral n*
Steiydremml
Torneirinha

Vaseltna ml

Gelcon 18

OíaOM

FIM

Qtd.

:2S

jQi

0.1 •.ct
FIOS

Catgut cromado Sertíx
Catgut cromadoSerlix
CatgutcromadoSertíx

Ca^ Simples Sertíx
Catgut SimplesSertíx

Cera p/osso

Ethlirand

Ethíbond

Ethawnd

FtodeAlgodfãoSertix
FiodeAlgodrãoSertix
Fio

Fila cardíaca
Mononylon
Motwnylon
Prolene Sertix

Prolene Seifix

Pnalene Serfix

Prolene Setfix
VicrylSeriix
Vicryl Serfix
Vicryl Serfix

CÓDIGO

XírC?

I

Qtd. SOROS

SG Normotérmico fr 500 ml

SG Gelado fr 500 ml
SG Hípertèrmico fr 500 ml
SGRíngrfrSOOmI
SGfrSOOmI

Qtd. ORTESEE PRÓTESE

EQUIPAMENTOS

•^dOximetro de Pulso
( )Serra

) Oesltbrtlador
ü Foco Fronlal

)F(

{ FocoAuxtBar

Eletrocautérn

Oxlcapiógiafo
.Cardiomonitor

Elètrteo
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Hospital

Procedlmen

Páciénté:

Data da arij

Girurgíãp!

QS cTMA^Tr

C 'âS Wt

4,0 mm'1

Páraoisõ Eíipãíraõsiit
6.5 mm:R/l6 dtiflá

Parafuso ^Bgipso
6;5 mm:^2:llj^

Pamftj^ó M^ie^l^r
4.5mW

GonçnsB^dé fagannentii^

FaGüèr.N.Fi»i^^
cw.

064, TnririiitiáHt^fe .
Wlfnpfânte

Jl%;t Jitftiè

\|o prontuátit>í|-
\jsrui^AÍ\^ gédtõoi

jorivênlíiti

R99!^mehta

( )Galxfi^nta

Cãd. Praduto Vâlòr Untti '

ValorVIíÜ*

%

SjlpglJÍííJ-Craij^-
''•••. J r[ "
'i"<'l . 'i
f'L i'-
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25/07^19 HPM-Painel Administrativo

CNPJ: 10.848.190/0001-55

Data: 25/07/2019
Horas: 07:04:40
Médico (a) Diarista: Eldiman SoaresDeAraújo

DADOS DO PACIENTE:

N°do prontuário: 1944fi75 Paciente: EVERTON LIMA BARROS Idade; 02S

Nome da Mâe: MARCIA ALVES DE LIMA Data de Nascimento; l»02/1994 Sexo: M

Admissão: 31/12/196;9 D!-18102

Cllnica;ORTOPEDIA 2 Enfermaria;3 Leito:1 Diagnóstico; Cirurgia Realizada:

EVOLUÇÃO MEDICA

EVOLDÇÀO

DATA:25/07/2019 HORA:07:03:41

ACIDENTE D£ MOTO

IIDIH

ESTÁVEL

^RMENTOEMFACE
jESQU

DOR+

FEBRE-

NVOK

EDEMA MSE

ASSINATURA + CARIMBO
Eldiman SoaresDeArai^o

- Pí^ .' üioléo
P:

10.1.1.148/pn^et0litcs/verevo.php7datasaN2019^7-25&conlat«1944€75&l0Cs30969 1/1
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26/07/2019

DADOS DO PACIENTE:

N°do prontuário: 1944675 Paciente: EVERTONLIMA BARROiS Idade: 025

Nomeda Mãe: MARClA ALVESDE LIMA Data de Nascimento: 15/02/1994 Sexo: M

AdmlssSo: 31/12/1969 Dl -18103

Clinica;ORTOPEDIA 2 Enfermaria; 3 Leito: 1 Diaenóstico; EX ÚMERO ESQ Cirurgia Realizada:

EVOLUÇÃO

DATA!26/07/2019 HORA;08:15:19

ACIDENTE DE MOTO

12D1H

PTAVEL
^^IMENTO EM FACE (seco)
MJ ESQU
DOR +

FEBRE-

NVÚK
EDEMA MSE

HPM-Palnel Administrativo

CNPJ: 10.848.190/0001-55

Data: 26/07/2019
Horas: 08:15:47

Médico (a) Diarista: Etdiman Soares De Araújo

EVOLUÇÃO MÉDICA

«ATURA + CARIMBO
ISoares D6Aratijo

10.1.1.148/pro]etohtcgA<ereyo.php?data8al''2019^7-26&contar='1944675aJDC^1243 1/1
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31/07/2019 10.1.1.148/projetohtcs/impripevo.php?datasats201d-07-31&contan:1844675&l0c=32744

CNPJ: 10.848.190/0001-55
Data: 31/07/2019
Horas: 09:42:28
Médico (a) Diarista: Halitsson Barras D« AInieida

DADOS DO PACIENTE:

N°do prontuário: 1944675 Paciente: EVERTON LIMA BARROS Idade: 025 Scxor M

Nome da Mie: MARCiA ALVES DELIMA Doto de Nascimento; 15/02/1994 Admissão: 15/07/2019 Dl -16

Clinico:ORTOPEDL\ 2 Enfermaria: 3 Leito:! Diagnóstico: FX ÜMERO ESQ

PRESCRIÇÃO MÉDICA

DIA 31/07/2019
MÉDICO(A) ASSISTENTE; JuMo CésarRibeiro DeCastro/ MCO(A) ASSISTENTE: HaDisson Barros De Almeida /

ItemT
I

Prescrição

DIETA LIVRE APOS REA

SORO FlSIOLOGICO 0.9% 500ML EV. IFRASCO. 8h/8h

CUNDAMCINA DE 600 MG 4 ML E.V, 1AMPOLA. 6h/6h 1D/2D
Diluir em 50 ML SF

GENTAMICINASULFATO 80 MG/2 ML 2 ML EIV,3AMP0LA, 1D/2D
Diluir em 50 ML SF

FAZER 3 AMP EV 24H
DIPIRONASODICA500 MG/ML2 ML EV. lAMPQLA. 6h/6h

TENOXICAM20 MOSEM DILUENTE E.V, IFRA AMP, 12h/12h
Reconstituir 2ML ABD,

][

Tjc: .OMEPR^L20 MG V.O. ICAPS. 24h/24h fADM AS 8h
8 !iONDANSÍTRONA CLORIPRATQ 2MG/ML 2ML EV. lAMPQLA. FAZER SENECK^^Í
9 ilJMM^OL CLORIDRATO 100MGQML 2 MLEV. lAMPQLA. FAZER SENECESSÃMÕ^f
10 CUIDADOS GERAIS + SINAIS VITAIS

11 ESTIMULAR DEAMBULACAO

12

evoluçAo"
CURATIVOS

DATA:3l/07/2019 HORA;OÍ>;4Í:22

1 DPO

PCTSEGUE EMBEG,ESTÁVEL CLINICAMENTE, SEMDISTERMIAS

FO: EDEMA E UIVE SANGRAMENTO

DOR:2/4+

4^^
J:

VPM

ALTA AMANHA

ASSINATURA + CARIMBO
Hallisson Bah-os De Almeida

'&vt-

10.1.1.148/proiatohtc(^mpripevo.php?datasaN20ig-07-31&contar='ig44675&IOC=32744

Aprazainento

1/1
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30/07/2019 HTCQ-Painel Administrativo

Data: 30/07/2019
Horas; 09:00:59
Médico(a) Diarista: Júlio César RibeiraDe Castro

V

BA

PRESCRIÇÃO MÉDICA
DADOS DO PACIENTE:

N" do prontuário: 1944675 Paciente: EVERTON LIMA BARROS Idade: 025

Nome da M3c: MARCIA ALVES DE LIMA Datadc Nascimento: 15/02/1994 Sexo:M

CJínica:ORTOPEDIA2 Enfennaria:3 Leito:! Diagnóstico: FX ÚMERO ESQ

DIA 30/07/2019
MÉDICO(A): JulloCésarRibeiro DeCaitro/

jOggpALIVRE APOSRPA
j|T!^Ô7Ê[SIOLOGlCO0.9% S0ÕiÍ^ EA/JFRASCO. 8h/8fa "

Prescrição Aprazamente

;;^Xnj^INDAMICBSA DE 600MG 4ML E.V. lAMPOLA. 61i/61i 0D/2D
Iluire^SOMLjSP
IENTAAUCINA SULFATO «o mg/2 ML 2 ML
üuiremSO ML SF

'AZER3AMPEV24H

EV. 3AMPOLA.OD/2D

SODI^^^ MGfflÍLi ML E.v" 1AMPOLA,
«lOXICAM 20 MG SEM DILUENTE aV, IFRA AMP, 12h/12fa

ítim1r2MLABa

ntA^L 20 MG V.O. lCAPS,24h/24hf^M AS8M
>NDANSETRONA CLORIDRATO 2MG/ML 2 ML E.V. lAMPOlJ^^^V

,.-"â ^ "
tJ^O^RIDRATO 100MG^L 2 ML E.V, lAMPOLAi^Pp^

(Í^^TIMDUlRDEAMBÜLACAO
lU. JÇüjMPPS.ÇEi^s+smAisvn^j^

(X

3).

Ç^V^òr^ <<=> \rMc

^ <o

10.1.1.148/proJatohtcg/enviarprBactij>hp?dal8sai=2019-07-30&contar=1S44675 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL
 
Processo nº 0807885-40.2020.8.15.0001 
 

DESPACHO
 

Visto etc. 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º,

XXXVI, da CF e art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334

do NCPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. CITE-SE a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial

de justiça, uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

4. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de

30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

5. Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o prazo, as partes devem especificar as provas que pretendem

produzir, nos termos do art. 370 do NCPC, justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo

único, do NCPC. Na mesma oportunidade, as partes deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. 

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias. 

Campina Grande, data eletrônica. 

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha 
Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de Campina Grande

 
 

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0807885-40.2020.8.15.0001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank_**, 100, 26 ANDAR - RUA DA ASSEMBLEIA, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
 

O MM Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande -PB, Dr. Wladimir Alcibíades Marinho Falcão

Cunha, nos autos da ação supramencionada, nos termos do art. 335 do NCPC, CITA Vossa Senhoria: SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº:

09.248.608.0001-04, com endereço: na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, na

pessoa do seu representante legal, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação acima identificada, e,

querendo, nos termos dos arts. 344 e 345 do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação advertindo

que não sendo contestada no prazo legal, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.

Advertência:
O prazo para contestação de 15 (quinze) dias úteis. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

 

 
Campina Grande, em 4 de maio de 2020.

MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL
Técnica Judiciária

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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